
























































 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao Agente de Contratação 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 06 de março de 2026. 
 

 
 
 

No uso das atribuições que foram conferidas a mim, na situação de Prefeito 
Municipal AUTORIZO que seja dada sequência ao processo e que sejam realizados 
todos os procedimentos necessários e que os mesmos estejam de acordo com a 
legislação vigente, diante do exposto, encaminha-se ao Setor de Licitação para as 
providências necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO Nº 28/2026 

 

 

INEXIGIBILIDADE nº 07/2026 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta encaminhada para análise jurídica quanto à legalidade do Processo 

Licitatório Nº 25, referente Inexigibilidade nº 07/2026, cujo objeto é  a contratação de empresa 

especializada para capacitação de servidores através de curso sobre “gestão financeira do SUS, 

financiamento da saúde, planejamento e programação”, a ser realizado no Município de Foz de 

Iguaçu, PR, para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR. 

 

Instruem o processo: solicitação de contratação; autorização de abertura do 

procedimento administrativo; Comunicação Interna Departamento Contábil; Comunicação 

Interna Departamento Jurídico; Parecer contábil com indicação de recursos orçamentário; 

Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar e, Edital. 

 

Após a devida instrução, por meio de atos ratificados por seus agentes  

públicos, veio para consulta jurídica quanto aos aspectos jurídicos relativos tão somente a 

condução do procedimento. 

 

 É o breve relatório. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Preliminarmente, a emissão desta consulta jurídica não significa vinculação ao mérito 

administrativo, não adentrando a competência técnica da Administração. 

 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente 

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais 

dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração. 

 

Cumpre esclarecer, também, que toda manifestação expressa é posição meramente 

opinativa sobre a contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma 

aferição técnico-jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade, inclusive, não 

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que 

fundamentaram a decisão contratual do administrador, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação da discricionariedade da Administração 

Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços e quantitativos entendidos como necessários, 

bem como a forma de execução. 
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DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Sobre a consulta, tem-se que o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, estabelece a 

obrigatoriedade da realização de licitações para contratações feitas pelo Poder Público. No 

entanto, o próprio dispositivo permite exceções a esta regra quando nos traz as modalidades de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, admitindo que se façam algumas contratações diretas, 

sem processo licitatório.  

 

Constituição Federal, art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Atendendo ao estipulado na carta constitucional, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74 

e incisos, tratam das hipóteses de inexigibilidade da licitação, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
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específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-

se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 

artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, 

devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 

para ela. 
 

O dispositivo mencionado, em resumo, define que a licitação será inexigível quando há 

inviabilidade de competição, ou seja, quando esta necessidade pode ser atendida somente por 
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um único fornecedor, pois não há como estabelecer critérios de julgamento e nem de 

competição. 

A contratação de empresa especializada para capacitação de servidores através de curso 

sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da saúde, planejamento e programação”, a ser 

realizado no Município de Foz de Iguaçu, PR, para atender as necessidades do Município de 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, está amparado legalmente no art. 74, III, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Quanto aos valores previstos no orçamento, esta procuradora não possui conhecimento 

técnico para avaliar, portanto, compete ao responsável pelo Departamento responsável 

conhecer do assunto, avaliar se estão em consonância com os preços em casos semelhantes. 

 

Considerando o acima exposto, inclusive por força do princípio da legalidade, 

entendemos que a Administração pode adotar a modalidade licitatória de Inexigibilidade. Dessa 

forma, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta Procuradoria opina pelo prosseguimento do 

feito, desde que observadas as determinações legais pertinente. Ainda, considerando a 

necessidade da análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual, opino para que o controle interno do município seja notificado, para que 

tenha ciência quanto o andamento do presente processo licitatório. 

 

É o que nos parece, salvo melhor juízo.  

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 09 de março de 2026. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2026 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
RATIFICO, nos termos do inciso III alínea f do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo 
parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a 
licitação, referente à contratação de empresa especializada para capacitação de 
servidores através de curso sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da 
saúde, planejamento e programação”, a ser realizado no Município de Foz de 
Iguaçu, PR, para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, PR, de acordo com a solicitação do Departamento competente e proposta 
em anexo. 

 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

 
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

 
VALOR TOTAL: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias. 

 
 
 
 

 
 

 
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 06 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2026
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICO, nos termos do inciso III alínea f do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente 
à contratação de empresa especializada para capacitação de servidores através de curso 
sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da saúde, planejamento e programação”, 
a ser realizado no Município de Foz de Iguaçu, PR, para atender as necessidades 
do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR, de acordo com a solicitação do 
Departamento competente e proposta em anexo.
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 32.651.451/0001-85
VALOR TOTAL: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 06 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod461569



 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 57/2026 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2026  
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2026 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, 
CNPJ: 95.589.289/0001-32 

 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – 
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para capacitação de 
servidores através de curso sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da 
saúde, planejamento e programação”, a ser realizado no Município de Foz de 
Iguaçu, PR, para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, PR. 
  
DO VALOR: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 09 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 57/2026

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2026
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 
32.651.451/0001-85
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para capacitação de servidores 
através de curso sobre “gestão financeira do SUS, financiamento da saúde, planejamento 
e programação”, a ser realizado no Município de Foz de Iguaçu, PR, para atender as 
necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR.
DO VALOR: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de junho de 2026.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 09 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod461669


